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CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do voto da eminente Relatora.
Sala das Sessões, 29/10/2025. DESEMBARGADORA JANETE VARGAS SIMÕES, RELATORA
____________________________________________________________________________________________ RELATÓRIO Trata-se de embargos de declaração com efeitos infringentes opostos por Alexandre Ofranti Ramalho em face do acórdão de ID 9569248, por meio do qual esta Corte deu provimento ao recurso interposto pela Coligação "Avança Vila Velha" e julgou procedente a representação eleitoral ajuizada contra o embargante, aplicando-lhe multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos art. 39, § 8º, da Lei n. 9.504/97. O embargante sustenta (ID 9573614), em síntese, que o referido acórdão seria omisso, por não ter se manifestado expressamente sobre fatos essenciais alegados em seu recurso eleitoral, o que impediria a plena compreensão da controvérsia e do raciocínio jurídico adotado. Alega, em especial, ausência de enfrentamento quanto ao confronto e distinção de jurisprudência relevante e conflitante, bem como à fundamentação relativa ao ônus da prova e à inexistência de elementos concretos para aferição do denominado "efeito outdoor". As contrarrazões foram apresentadas no ID 9576920. A Procuradoria Regional Eleitoral, no ID 9582149, opinou pelo não conhecimento dos embargos, ante sua intempestividade. É o relatório. Inclua-se em pauta para julgamento. Vitória (ES), data da assinatura eletrônica. Desembargadora JANETE VARGAS SIMÕES Relatora VOTO Alexandre Ofranti Ramalho opôs embargos de declaração em face do acórdão de ID 9569248, sob o fundamento de que o referido julgado seria omisso. Antes de adentrar as razões devolvidas por estes aclaratórios, cumpre analisar a preliminar de intempestividade arguida pela embargada e pela douta Procuradoria Regional Eleitoral. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO POR INTEMPESTIVIDADE Sobre o prazo para a interposição de embargos de declaração em representações, dispõe o artigo 24, §7°, da Resolução TSE n. 23.608/2019: § 7º Os embargos de declaração serão opostos no prazo de 1 (um) dia, nos autos da representação, no PJe, com indicação do erro, obscuridade, contradição ou omissão, facultado o oferecimento de contrarrazões em igual prazo. No caso em análise, o acórdão embargado foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico deste Tribunal Regional Eleitoral em 05-09-2025, enquanto os embargos foram opostos apenas em 11-09-2025. Assim, constata-se que o recurso foi interposto após o prazo de 1 (um) dia previsto na norma de regência, razão pela qual não supera o juízo de admissibilidade, sendo, portanto, manifestamente intempestivo. A corroborar, cito recente julgado desta Corte: DIREITO ELEITORAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPRESENTAÇÃO ELEITORAL. PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.I. CASO EM EXAME 1.1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Coligação "Amor Pela Serra" e seus candidatos, Weverson Valcker Meireles e Gracimeri Vieira Soeiro de Castro Gaviorno, contra acórdão que manteve a sentença da 53ª Zona Eleitoral do Espírito Santo, a qual julgou procedente representação por propaganda eleitoral irregular, impondo multa individual de R$ 20.000,00 com base no artigo 57-D, §2º, da Lei nº 9.504/1997. 1.2. Os embargantes alegam omissões e contradições no acórdão, incluindo a desproporcionalidade da multa e a inaplicabilidade do artigo 57-D em veículos de comunicação como rádio. 1.3. A embargada, em contrarrazões, sustenta a intempestividade dos embargos e refuta as alegações de omissão, defendendo que a multa foi fixada corretamente. 1.4. A Procuradoria Regional Eleitoral manifestou-se pelo não conhecimento dos embargos por intempestividade. II. QUESTÕES EM DISCUSSÃO 2.1. Há duas questões em discussão: (i) saber se os embargos de declaração opostos são tempestivos; (ii) verificar a existência de omissão ou contradição no acórdão, especialmente quanto à desproporcionalidade da multa e à aplicabilidade do artigo 57-D da Lei nº 9.504/1997 para propaganda em rádio. III. RAZÕES DE DECIDIR 3.1. Os embargos de declaração em representações eleitorais devem ser opostos no prazo de 1 (um) dia, conforme o artigo 96, §8º da Lei nº 9.504/1997 e o artigo 24, §7º da Resolução TSE nº 23.608/2019. 3.2. Verificou-se que os embargantes foram intimados da decisão no dia 04/06/2025 e opuseram os embargos dois dias após o prazo legal, tornando-os intempestivos. 3.3. A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral é clara ao aplicar o prazo de 24 horas para a interposição de embargos de declaração em representações eleitorais, conforme decidido no AgR-AREspE nº 060075958, de 21/03/2023. 3.4. Dado o decurso do prazo, não se admite a apreciação do mérito dos embargos. IV. DISPOSITIVO E TESE 4.1. Embargos de Declaração não conhecidos, por intempestividade. Tese de julgamento: "Os Embargos de Declaração em representações eleitorais, regidas pelo rito do artigo 96 da Lei nº 9.504/1997, são considerados intempestivos quando opostos após o prazo de 24 horas da publicação do acórdão." Dispositivos relevantes citados: Lei nº 9.504/1997, art. 96, § 8º; Resolução TSE nº 23.608/2019, art. 24, § 7º. Jurisprudência relevante citada: TSE, AgR-AREspE n. 060075958, rel. Min. Sérgio Banhos, DJE de 21.03.2023; TSE, AREspEl n. 060004267, rel. Min. Floriano Azevedo Marques, DJE de 21.11.2024. (TRE-ES - Embargos De Declaração No(a) Rel 060046527/ES, Relator(a) Des. Hélio João Pepe De Moraes, Acórdão de 21/07/2025, Publicado no(a) Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral do ES 135, data 28/07/2025). Ante o exposto, na esteira da manifestação da Procuradoria Regional Eleitoral, ACOLHO a preliminar arguida e NÃO CONHEÇO destes embargos de declaração, ante sua manifesta intempestividade. É como voto. Desembargadora JANETE VARGAS SIMÕES Relatora

RESOLUÇÃO TRE-ES Nº 59/2025

PUBLICAÇÃO EM : 11/11/2025

PROCESSO SEI Nº 0004706-80.2025.6.08.8000 - TRE/ES
ASSUNTO: AFASTAMENTO DO EXMO. SR. DR. HÉLIO JOÃO PEPE DE MORAES, JUIZ
MEMBRO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, PARA USUFRUTO DE
FÉRIAS NO PERÍODO ENTRE 6 A 14 DE NOVEMBRO DE 2025.
REQUERENTE: Exmo. Sr. Dr. Hélio João Pepe de Moraes
RESOLVEM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, em conformidade com a
Ata e Notas Taquigráficas da Sessão, que integram este julgado, à unanimidade de votos,
AUTORIZAR O AFASTAMENTO DO EXMO. SR. DR. HÉLIO JOÃO PEPE DE MORAES, JUIZ-
MEMBRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NO
PERÍODO DE 6 A 14 DE NOVEMBRO DE 2025, PARA USUFRUTO DE FÉRIAS.
Sala das Sessões, 05 de novembro de 2025.
Desembargador Dair José Bregunce de Oliveira, Presidente;
Desembargadora Janete Vargas Simões, Vice-Presidente/Corregedora Regional Eleitoral;
Juíza Isabella Rossi Naumann Chaves;
Juiz Marcos Antônio Barbosa de Souza;
Juiz Américo Bedê Freire Júnior;
Juiz Adriano Sant'Ana Pedra;
Dr. Paulo Augusto Guaresqui, Procurador Regional Eleitoral.

RESOLUÇÃO TRE-ES Nº 60/2025

PUBLICAÇÃO EM : 11/11/2025

PROCESSO SEI Nº 0004288-79.2025.6.08.8021 - 21ª ZONA ELEITORAL - SÃO MATEUS/ES
ASSUNTO: REQUISIÇÃO DA SERVIDORA DO GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
GISELY MARIA CORREA FRANCISCO, PARA ATUAR JUNTO À 21ª ZONA ELEITORAL - SÃO
MATEUS.
REQUERENTE: Juízo Eleitoral da 21ª Zona - São Mateus/ES.
RESOLVEM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, em conformidade com a
Ata e Notas Taquigráficas da Sessão, que integram este julgado, à unanimidade de votos,
AUTORIZAR A REQUISIÇÃO DA SRª GISELY MARIA CORREA FRANCISCO, SERVIDORA DO
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, PARA ATUAR JUNTO À 21ª ZONA ELEITORAL
- SÃO MATEUS.
Sala das Sessões, 05 de novembro de 2025.
Desembargador Dair José Bregunce de Oliveira, Presidente;
Desembargadora Janete Vargas Simões, Vice-Presidente/Corregedora Regional Eleitoral;
Juíza Isabella Rossi Naumann Chaves;
Juiz Marcos Antônio Barbosa de Souza;
Juiz Américo Bedê Freire Júnior;
Juiz Adriano Sant'Ana Pedra;
Juiz Hélio João Pepe de Moraes;

Dr. Paulo Augusto Guaresqui, Procurador Regional Eleitoral.
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